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DIÁRIO OFICIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA 
INSTITUIDO PELA LEI Nº 01/97 

PORTARIA Nº 79/2026 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 

SERVIDORA DO CARGO DE MEREN-

DEIRA EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO 

ADMINISTRATIVA PROFERIDA NO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

24/2026. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CURRAL DE 

CIMA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribui-

ções que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Muni-

cipal e demais legislação vigente, bem como conside-

rando a Decisão Administrativa proferida no Processo 

Administrativo nº 24/2026, que declarou a nulidade 

da Portaria nº 211/2024,  

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar a servidora RANIERY FER-

NANDES PESSOA DE FARIAS, matrícula nº 

2135790, do cargo de Merendeira do quadro de 

servidores do Município de Curral de Cima/PB, em 

cumprimento à Decisão Administrativa proferida no 

Processo Administrativo nº 24/2026, que decla-

rou a nulidade da Portaria nº 211/2024, responsá-

vel por sua nomeação. 

Art. 2° - Determinar à Secretaria Municipal de 

Administração que proceda às anotações funcionais e 

demais providências administrativas necessárias. 

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em con-

trário. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Municí-

pio de Curral de Cima, em 07 de maio de 2026. 

 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

 

 

 

_________________________________ 

Adjamir Souza da Silva 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


